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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 85/25				                Três Passos, 28 de março de 2025.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, solicito a Vossa Excelência, em relação ao projeto de lei ordinária nº 45, de 2025 - Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos, o envio de mensagem retificativa a esta Casa Legislativa, com base na orientação técnica, para que conste no PL a cláusula de revogação, fazendo referências às Leis nºs 5.815, de 13 de outubro de 2022, 6.020, de 12 de  dezembro de 2023.


Atenciosas saudações.



Flavio Habitzreiter,
Presidente.
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